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   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO


ERRATA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR – CMDCA, publica errata em relação ao Edital 14/2017, publicado na edição nº 1.784 pág. 4, de 29 de junho de 2017, do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo/PR;
ONDE SE LÊ: 

Art. 8º. As entidades eleitas, deverão indicar 03 (três) membros representativos através de Ofício encaminhado ao CMDCA no dia 17 de julho de 2017, observando os critérios dispostos nos artigos 12 e 17 da Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, encaminhando juntamente, a Declaração de Idoneidade (anexo II) devidamente preenchida e assinada pelo indicado à conselheiro.

Art. 9º. O Processo de eleição terá início às 08h30min sendo encerrado com a lavratura da ata a ser redigida pela Secretária Executiva do CMDCA, e apresentado a este Conselho em reunião, para posterior publicação.

Art. 10. No dia 19 de julho de 2017, com início às 08h30min e término às 10h30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua 7 de setembro, nº 1.134, Centro, nesta cidade, com convite ao Ministério Público Estadual, o Presidente do CMDCA abrirá e instalará a Assembléia Eletiva de escolha dos membros da sociedade civil e coordenará o processo de escolha da mesa diretora dos trabalhos, que será composta de um presidente e dois relatores.

I – O voto será por meio de cédula, com direito a um voto por Entidade inscrita, assinalando duas opções na cédula, obrigatoriamente.

Parágrafo Único: Caso haja apenas uma opção assinalada, o voto será anulado.

LEIA-SE:

Art. 8º. O Processo de eleição terá início às 08h30min sendo encerrado com a lavratura da ata a ser redigida pela Secretária Executiva do CMDCA, e apresentado a este Conselho em reunião, para posterior publicação.

Art. 9º. No dia 19 de julho de 2017, com início às 08h30min e término às 10h30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua 7 de setembro, nº 1.134, Centro, nesta cidade, com convite ao Ministério Público Estadual, o Presidente do CMDCA abrirá e instalará a Assembléia Eletiva de escolha dos membros da sociedade civil e coordenará o processo de escolha da mesa diretora dos trabalhos, que será composta de um presidente e dois relatores.

I – O voto será por meio de cédula ou aclamação, com direito a um voto por Entidade inscrita.

Art. 10. As entidades eleitas, deverão indicar 02 (dois) membros representativos, titular e suplente, através de Ofício encaminhado ao CMDCA no dia 21 de julho de 2017, observando os critérios dispostos nos artigos 12 e 17 da Lei Municipal nº 2.043, de 21 de outubro de 2010, encaminhando juntamente, a Declaração de Idoneidade (anexo II) devidamente preenchida e assinada pelo indicado à conselheiro.

Toledo,  04 de julho de 2017.
IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA 
ANEXO I

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DE ENTIDADE PARA PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLÉIA ELETIVA

Eu, ___________________________________________, RG nº _________________ e CPF nº _______________ Presidente da Entidade _________________________________________________, CNPJ nº _____________________, localizada no endereço ___________________________________
_______________________________________________, com número de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, _____________________________, indico o(a) Senhor(a)________________________________________________________________ para participar como votante na Assembléia eletiva dos representantes não governamentais do CMDCA Gestão 2015-2017. 

Ainda, declaro que:

(  ) a Entidade, além de votar, irá se candidatar para ocupar vaga no CMDCA Gestão 2017-2019
(  ) a Entidade somente irá votar, mas não se candidatará para ocupar vaga no CMDCA Gestão 2017-2019
Toledo,  (dia) de (mês) de (ano).

____________________________________________

(nome)

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar), declara para os devidos fins de direito que não possui antecedentes criminais, nunca esteve envolvido em inquérito, quer administrativo ou criminal.

Declara, portanto, não ter nenhum impedimento legal para exercer a função de conselheiro do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e se dispõe a cumprir todas as determinações legais, responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade das informações ora prestadas.

Toledo,  (dia) de (mês) de (ano).

____________________________________________

(nome)
 _______________________________________________________________________________________________
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